
8 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 

DECRETO - DE 17 DE MARÇO DE 1813 

Marca o 5oldo dos Officiaes subalternos da Companhia de Linha da Capitania 

do Espírito Santo. 

Sou servido mandar igualar os soldos dos Officiaes subalternos 
da Companhia de Linha da Capitania do Espírito Santo aos que 
actualmente percebem os Officiaes subalternos dos Corpos de 
1:1 Linhtt da Côrte. O Conselho Supremo Militar o tenha assim 
entendido e expeça em consequencia as ordens necessarias. Pa~ 
lacio do Rio de Janeiro em 17 de Março de 1813. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

DECRETO- DE l DE Al3RIL DE 1813 

Approva o plano dos Estados de Cirurgia no Hospital da l\lisericordi[t 
do Rio de Janeiro. 

Tendo por Aviso de 18 de Março passaclo, mandado pôr em 
execução no Hospital da Santa Casa da Misericordia desta Côrte 
o Curso de Cirurgia que faz parte do de Medicina, que me 
proponho estabelecer neste Estado do Brazil : hei por bem 
approvar, para que lhe sirva de Estatutos, emquanto não dou 
mais amplas providencias, o plano de Estudos de Cirurgia que 
offereceu Manoel Luiz Alvares de Carvalho, Medico honorario 
da minha Real Camara, e Director dos Estudos de Medicina e 
Cirurgia nesta Côrte e Estado do Brazil, e que com este baixa 
assignado pelo Conde de Aguiar, do meu Conselho de Estado, 
Ministro Assistente ao despacho do Gabinete e Ministro e 
Secretario de Estado dos Negocios do Braúl, que assim o tenha 
entendido e o faça executar. Palacio do Rio de Janeiro em I 
de Abril de 1813. 

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor. 

Plano dos Estudos . de Cirurgia 

I. Os Estudantes 11ara serem matriculados no primeiro anno 
do Curso de Cirurgia, âevem saber ler e escrever correctamente. 

II. Bom será que entendam as linguas franceza e ingleza 
mas esperar-se-ha pelo exame da primeira, até á primeir 
matricula do segundo anno, e pelo da ingleza, até á do terceiro 
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III. A primeira matricula se fará de 4 até 12 de Março, 
e a segunda de 2 até 6 de Dezembro. 

IV. O Curso completo será de cinco annos. 
V. No primeiro aprende-se a Anatomia em geral até ao fim 

de Setembro, e deste tempo até 6 de Dezembro ensinar-se-ha 
chimica, pharmaceutica, e o conhecimento dos generos neces­
sarios á materia medicn, e cirurgica sem applicações ; o que se 
repetirá nos annos seg,uintes. 

VI. Todos os Estudantes assistirão desue o primeiro anno ao 
curativo, o qual so fará das sete l1oras ate ás oito e meia da 
manhã; e dahi ató ús dez, ou ainda mais será o tempo das lições 
da anatomia, e do tarue quando fót• preciso. 

VIL No se~undo nnno repete-se aqnelle estudo com a expli­
cação das entranhas, e das mais partes neces~arias á vida humana, 
isto e, a physiologia, das dez horas ate ás onze e tres quartos da 
manhã, e de tarde se conveniente fór. 

VIII. Aquelles Estudante;::; que ou souberem latim ou geome­
tria, signal que o seu espírito está acostumndo a estudos, matri­
cular-se-hão logo pela, primeira, vez neste segundo anno, e 
nenhum outro o poderá pretender, porque não 6 de presumir 
que tenlu" os conhecimentos nccessarios para o exame das mate­
rias do segundo anno, o qual como outros quaesquer exames cleste 
Curso, sempre será publico. 

IX.. Deste segun1lo anno por diante até ao ultimo haverá 
sabbatinas, e todos os mezes dissertação em língua portugueza. 

X. No terceiro, das quatro da tarde até ás seis, dará um Lente 
Medico as lições de hygiene, etiologia, patlwlogb, tllerapeu­
tica. 

XI. Deste até ao fim do quinto não ha feriados nas enfer­
marias, mas somente nas nulas, se não houver operação de 
importancia a que devam todos assistir. 

XII. No quarto, instrucções cirurgicas e operações das sete 
horas até ás oito e meht da manhã, e ás quatro da tarde lições e 
pratica da arte obstetrícia. 

XIII. No quinto, pratica de Medicina das nove até ás onze da 
manhã, e às cinco da tarde haverá outra vez assistencia ás 
lições do quarto e á obstetrícia. 

XIV. Neste anno, depois do exame, podem haver a Carta de 
approvados em Cirurgia. 

XV. Aquelles porém que, tendo sido approvados plenamente 
em todos os annos, quizerem de novo frequentar o quarto e quinto 
anno, e fizerem os exames com distincção, se lhes dará a nova 
graduação de formados em Cirurgia. 

XVI. Os Cirurgiões formados gozarão das prerogativas se­
guintes: 1.0 Preferirão em todos os partidos aos que não teem 
esta condecoração: 2. o Poderão por virtude das suas Cartas curar 
todas as enfermidades, aonde não houverem Medicos: 3. 0 Serão 
desde logo membros do Collegio Cirurgico e Oppositores ás 
Cadeiras destas Escolas, e das que se hão de estabelecer nas 
Cidades da Bahia e Maranhão, e em Portugal: 4.0 Poderáõ todos 
aquelles que se enriquecerem de princípios e pratica, a ponto de 
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fazerem os exames, que rtos Medicos se determinam, chegar a ter 
a formatura, e o gráo ue Doutor em Medicina. 

XVII. Os exames são os dos preparatorios, os dos annos 
lectivos; as conclusões magnas, e dissertações em latim. 

Palacio do Rio de Janeiro em l de Abril de 1813.- Conde de 
Aguim·. 

DECRETO- DE 7 DE ABRIL DE 1813 

!\I::tn<b extinguir a .Junta da liquitlaçiio dos fundos da, Companhia Geral de 

Pernambuco e Parahyba. 

Havendo-me representado os accionistas da extincta Com­
panhia Geral das Capitanias de Pernambuco e Parahyba, creatla 
pelo Alvará de 13 de Agosto de 1759, que tendo cessado o pri­
vilegio exclusivo desde o anno de 1780, em que a Rainha 
minha Senhora e l\Iili pelo Conselho d<t Fazenda mandara 
declarar livre e franco o commercio das referidas Capitanias, 
encarregando-se à Junta da Administração da mesma Capitania 
a liquidação dos fundos, por A viso de Il de Dezembro do men­
cionado anno, não se tinha verificado o adiantamento da co­
brança e arrecadação, recebendo sómente os interessados a 
metade dos capitaes com que entraram ; ficandr> frustradas todas 
as providencias dadas no sobredito aviso, e em muitas outras 
ordens regias expedidas por efl'eito de representaçoões da mesma 
Juntl; e que esta falta procedia pela maior parte da mà admi­
nistração, por attender-em alguns dos Deputados, que jà não 
exist:am, mais aos seus interesses, e dos seus amigos, do que ao 
geral dos interessados, havendo-se além disto com pouco zelo e 
actividade ; pedindo-mo por todos estes motivos novas provi­
dencias, que remediassem o seu prej uizo: e sendo-me presente 
em consulta da sobredita Junta, quo a demora dos rateios e 
entrega elos capitaos provinha em grande parte das circums­
tancias e calamidades dos tempos, qu2 faziam diificultosa a 
.cobrança das dívidas, estando gràndes quantias nos cofres reaes 
da Capitania de Pernambuco, para onde entraram por deter-

.minDção da Carta Régia de 30 de Julho de 1808, e nas Capitanias 
de Angob e Benguela mal paradas por culpa das Administrações 
alli estabelecidas, sendo além disto obrigada a pagar contri­
buições onerosas: tendo consideração a todo o referido, e ao 
mais exposto na mencionada consulta, e querendo dar prompto 
e eificaz remedio aos damnos, que experimentam os capitalistas 
J?rivados ha tanto tempo da metade dos seus capitaes, quando 
aaverião ter recebido tambem lucros, que consta dos balanços 
haver, e sendo conveniente, que se finde a actual Administração, 




